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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

O presente projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Juraci Scheffer visa mudar o nome
da atual Rua K, situada no Bairro Jardim Casa Blanca, Cidade Alta para "RUA FARMACÊUTICO
GUNTHER ADOLPH FASSHEBER", homenageando o primeiro farmacêutico da cidade de Juiz de
Fora.

Compreendemos que o Projeto de Lei cumpre os requisitos de competência da propositura
da iniciativa, prevista no artigo 30 da Constituição Federal e 171 da Constituição Estadual, por ser
temática de interesse local, razão pela qual não encontramos vício de iniciativa.

Assim, concluímos por CONSTITUCIONAL e LEGAL o projeto de lei, mas salientamos
que, conforme expressa o parecer da Douta Diretoria Jurídica, é preciso atender ao art. 162 do
Regimento interno da Câmara Municipal de Juiz de Fora. Sendo este nosso parecer, liberamos para
os próximos procedimentos desta Casa.

Palácio Barbosa Lima, 08 de abril de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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